
 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 93, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1972. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, o artigo 36, 

do Regulamento aprovado pelo Decreto número 60.459, de 13 de março de 1967,  

 

R E S O L V E: 

 

Fazer cessar os efeitos das Portarias números 133 e 11, de 31 de maio de 

1971 e 10 de janeiro de 1972, respectivamente, que designaram o Assessor Técnico "C", 

Hernani Trindade de Sant’Anna, substituto eventual da Secretária do Conselho Nacional de 

Seguros Privados e de Responsável pelo expediente da Chefia do Gabinete desta 

Superintendência, nos impedimentos legais, temporários e eventuais de seu Titular. 

 

 

DÉCIO VIEIRA VEIGA 

Superintendente  

 


